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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
RESOLUÇÃO N. 074/2019

Dispõe sobre a alteração de Coordenação Local em substituição
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições previstas no art . 9º, incisos xII, 
xvI, alínea d, e em observância ao disposto no art . 42, caput, todos da 
Lei Complementar n . 65, de 16 de janeiro de 2003, RESOLvE:
Art .1º . Dispensar, a pedido, o Defensor Público Gilson Santos Maciel, 
Madep 0657, das funções de Coordenador Local Substituto da unidade 
de Sete Lagoas .
Art .2º . Designar a Defensora Pública Sara Cordeiro Matoso, Madep 
0881, para exercer as funções de Coordenadora Local Substituta da 
unidade de Sete Lagoas .
Art . 3º As funções de Coordenadora Local Substituta serão exercidas 
sem prejuízo das atribuições do cargo de Defensora Pública .
Art . 4º . Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação e 
revoga as disposições em contrário .
Belo Horizonte, 13 de março de 2019 .

Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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Secretaria de Estado 
de cultura

Secretário: Marcelo Landi Matte

Expediente
SuPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, 

GESTÃO E FINANÇAS

QuINQuÊNIO
CONCEDE QuINQuENIO, nos termos do art . 112 do ADCT da 
CE/1989 à servidora CRISTINA MARIA MENDANHA, MASP: 
351.995-6, 6° quinquênio a partir de 17/02/2019.
CONCEDE QuINQuENIO, nos termos do art . 112 do ADCT da 
CE/1989 ao servidor SÉRGIO CÁSSIO TORRES SILVA, MASP: 
270.826-1, 7° quinquênio a partir de 01/02/2017.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERvIÇO
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERvIÇO, nos termos do 
art. 113 do ADCT C/C com inciso XIV do art. 37 da CR/1988 à servi-
dora: CRISTINA MARIA MENDANHA, MASP 351 .995-6, a partir 
de 17/02/2019.
FÉRIAS-PRÊMIO
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PREMIO, nos termos do 
§4° do Art. 31 da CE/1989, ao servidor SÉRGIO CÁSSIO TORRES 
SILvA, MASP 270 .826-1, referentes aos 5º, 6º e 7º quinquênios de 
exercício a partir de 16/5/2009, 02/02/2012 e 01/02/2017.
REVOGA o ato de gozo de férias-prêmio, publicado em 29/12/2018, 
em razão da solicitação do servidor, JOSÉ ÊNIO SILvA, MASP 
358498-4, a partir de 11/03/2019.
AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA
REGISTRA Afastamento Preliminar à Aposentadoria, nos termos do 
§6° do Art. 36 da CE/1989, à servidora DRUSILIA MATTOS BRAGA 
xAvIER, MASP: 381 .491-0, aposentadoria integral, nos termos do Art . 
3° da EC n° 47/2005, a partir de 12/03/2018.
RETIFICAÇÃO
Na publicação do “MG” de 29/12/2018, referente à QUINQUÊNIOS 
E ADICIONAL POR TEMPO DE SERvIÇO, do servidor SÉRGIO 
CáSSIO TORRES SILvA, MASP 270 .826-1, onde se lê 5º quinquênio 
a partir de 15/04/2009, leia-se a partir de 16/05/2009 e onde se lê 6º 
Quinquênio a partir de 22/04/2014, leia-se a partir de 02/02/2012. Adi-
cional por Tempo de Serviço, onde se lê a partir de 22/04/2014, leia-se 
a partir de 02/02/2012.

Belo Horizonte, 12 de março de 2019 .
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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 
Econômico, ciência, 
tecnologia e Ensino 

Superior
Secretário: Manoel vitor de Mendonça Filho

Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de minas 

Gerais - FAPEmiG
PORTARIA PRE Nº 19/2019

Instaura Tomada de contas Especial em face da reprovação integral da 
prestação de contas por meio do processo EDT – 110/06-03, e dá outras 
providências . 
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais - FAPEMIG no uso de suas competências atribuídas pelo 
Decreto n . 47 .176, de 18 de abril de 2017, e suas alterações, atendendo 
ao disposto no inciso II, do artigo 47 da Lei Complementar nº 102, 
de 17 de janeiro de 2008 e nos artigos 2º e 8º da Instrução Normativa 
nº 03/2013 do Tribunal de Contas do Estado; e considerando os apon-
tamentos do Relatório Técnico nº 016/2018 de 05 de julho de 2018, 
emitido pelo Departamento de Prestação de Contas, RESOLvE: Art . 
1º Instaurar Tomada de Contas Especial para apurar os fatos, identificar 
os responsáveis e quantificar o dano ao erário, em face da reprovação 
integral da prestação de contas por meio do Processo EDT – 110/06-03, 
Projeto “Seleção Assistida por Marcadores Moleculares: Experimento 
de Campo para validação da Técnica”, celebrado em 01 de junho de 
2006, tendo como Partícipes a Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - FAPEMIG, a ExCEGEN GENÉTICA S .A . 
e Maria Ângela Gomes de Castro Dani . Art . 2º Designar Comissão de 
Tomada de Contas Especial para promover a apuração dos fatos, a iden-
tificação dos responsáveis, a quantificação do dano ao erário, a formali-
zação e a instrução do procedimento e a emissão do Relatório do Toma-
dor de Contas, nos termos da Instrução Normativa nº 03/2013, no prazo 
de até 120 (cento e vinte) dias . Art . 3º A Comissão de Tomada de Contas 
Especial a que se refere o art . 2º será composta pelos seguintes servido-
res, instituída pela Portaria PRE Nº 22/2017, presidida pelo primeiro, 
o qual é substituído pelo segundo nas ausências e nos impedimentos: 
I - Camila Fernanda Parrela, Gestor em Ciência e Tecnologia – MASP 
1 .268 .067-4; II - Rosana Aparecida Gomes, Técnico em Atividade de 
Ciência e Tecnologia – MASP 1 .167 .126-0; III - Cynthia Mendonça 
Barbosa, Gestor em Ciência e Tecnologia – MASP 1 .292 .517-8; Iv - 
José Alberto Bianchi, Técnico em Atividade de Ciência e Tecnologia 
– MASP 1 .146 .903-8 . Art . 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação . Belo Horizonte, 12de março de 2019 . Ass) Prof . Evaldo 
Ferreira vilela,PhD – Presidente .
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PORTARIA PRE Nº 17/2019
INSTAuRA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL EM FACE DA 
REPROvAÇÃO INTEGRAL DA PRESTAÇÃO DE CONTAS POR 
MEIO DO TERMO DE OuTORGA PROCESSO TEC APQ-0651-
06.01/08 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais - FAPEMIG no uso de suas competências atribuídas pelo 
Decreto n . 47 .176, de 18 de abril de 2017, e suas alterações, atendendo 
ao disposto no inciso II, do artigo 47 da Lei Complementar nº 102, 
de 17 de janeiro de 2008 e nos artigos 2º e 8º da Instrução Normativa 
nº 03/2013 do Tribunal de Contas do Estado; e considerando os apon-
tamentos do Relatório técnico nº 26/2018 de 01 de agosto de 2018, 
emitido pelo Departamento de Prestação de Contas, RESOLvE: Art . 1º 
Instauras Tomada de Contas Especial para apurar os fatos, identificar 
os responsáveis e quantificar o dano ao erário, em face da reprovação 
integral da prestação de contas por meio do Processo TEC APQ-0651-
06.01/08, Projeto “DESENVOLVIMENTO DE MÉTODOS DIDÁTI-
COS PARA ENSINO DE MERCADO DE CAPITAIS À CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES: GOuMI”, celebrado em 08 de outubro de 2008, 
tendo como Partícipes a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
Minas Gerais - FAPEMIG, a Empresa CEDRO MARKET E FINAN-
CES LTDA e Leonardo dos Reis vilela . Art . 2º Designar Comissão de 
Tomada de Contas Especial para promover a apuração dos fatos, a iden-
tificação dos responsáveis, a quantificação do dano ao erário, a formali-
zação e a instrução do procedimento e a emissão do Relatório do Toma-
dor de Contas, nos termos da Instrução Normativa nº 03/2013, no prazo 
de até 120 (cento e vinte) dias . Art . 3º A Comissão de Tomada de Contas 
Especial a que se refere o art . 2º será composta pelos seguintes servido-
res, instituída pela Portaria PRE Nº 22/2017, presidida pelo primeiro, 
o qual é substituído pelo segundo nas ausências e nos impedimentos: 
I - Camila Fernanda Parrela, Gestor em Ciência e Tecnologia - MASP 
1 .268 .067-4; II - Rosana Aparecida Gomes, Técnico em Atividade de 
Ciência e Tecnologia - MASP 1 .167 .126-0; III - Cynthia Mendonça 
Barbosa, Gestor em Ciência e Tecnologia - MASP 1 .292 .517-8; Iv - 
José Alberto Bianchi, Técnico em Atividade de Ciência e Tecnologia - 
MASP 1 .146 .903-8 . Art . 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação . Belo Horizonte, 12 de março de 2019 . Ass) Prof . Evaldo 
Ferreira vilela,PhD - Presidente da FAPEMIG .
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PORTARIA PRE N° 021/2019

Dispõe sobre os critérios a serem utilizados para a indicação dos mem-
bros que irão compor a Comissão de Avaliação Especial de Desem-
penho dos servidores Especialistas em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental - EPPGG,que estejam cedidos àFundação de Amparo 
à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - FAPEMIG . OPresidenteda 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e ainda obedecendo ao dis-
posto no art .30 do Decreto n . 45 .851, de 28 de dezembro de 2011 e 
suas atualizações, RESOLVE: Art.1ºDefinir critérios para a constitui-
ção daComissão de Avaliação Especial de Desempenho dos servidores 
Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG, 
queserá constituída, paritariamente, por 02membros e 01 suplente, da 
seguinte forma: I - Obrigatoriamente, pela Chefia Imediata ou represen-
tante, devidamente incumbido de competência delegada, do servidor 
avaliado; II - 01 (um) membro indicado pelos servidores avaliados; III 
- 01 (um) membro indicado pela autoridade máxima da FAPEMIG, na 
qualidade de suplente . §1º Os trabalhos das comissões somente serão 
realizados quando estiverem presentes, no mínimo, a Chefia Imediata 
ou seu representante, e um membro .§2º Na hipótese de servidor desen-
volver atividade exclusiva de Estado, nos termos da legislação vigente, 
a Comissão de Avaliação será composta exclusivamente por servidores 
da mesma carreira ou categoria funcional do servidor avaliado, ressal-
vado o disposto no inciso I deste artigo . Art .2º Poderão ser indicados 
os servidores que preencherem os seguintes requisitos: I - Servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou detentores de função pública com, no 
mínimo, 01 (um) ano de efetivo exercício na FAPEMIG, que sejam 
Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental; II - Ser-
vidores que não estejam respondendo a processo administrativo; e III 
- Servidores que não tenham sido delegados como Chefia Imediata dos 
servidores avaliados para fins de Avaliação Especial de Desempenho. 
Art .3º A indicação do membro, de acordo com o incisoII do artigo 1º, 
será realizada pelosservidores que se encontrarem em estágio proba-
tório, ocupantes do cargo de Especialista em Políticas Públicas e Ges-
tão Governamental . Art .4º A indicação dos membros, a que se refere 
o inciso II do art .1º, será realizada no dia 15de março de 2019 . §1º A 
indicação será realizada de forma direta, não sendo permitido voto por 
procuração. §2º Será adotada cédula de votação/indicação, que deverá 
ser preenchida no Departamento de Gestão de Pessoas - DGP . §3º A 
indicação dos membros será divulgada por e-mail e demais formas de 
publicidade adotadas pela Fundação . Art .5º Os membros da Comis-
sãode Avaliação devematuar de acordo com o Decreto n . 45 .851, de 
28 de dezembro de 2011 e suas atualizações . Art .6º O mandato dos 
membros da Comissão de que trata esta Portaria, terá vigência de 01 
(um) período avaliatório, podendo ser prorrogado por igual período . 
Art .7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . Belo 
Horizonte, 14de março de 2019 .Evaldo Ferreira vilela,PhD- Presidente 
da FAPEMIG .
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PORTARIA N° 23/2019

Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho para os ser-
vidores Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental - 
EPPGG cedidos àFundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais - FAPEMIG .
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais - FAPEMIG, no uso de suas atribuições legais, e ainda, obede-
cendo ao disposto na Lei Complementar n .º 71, de 30 de julho de 2003, 
e no Decreto n .º 45 .851, de 28 de dezembro de 2011, RESOLvE: Art .1º 
Instituir aComissão de Avaliação Especial de Desempenhopara os ser-
vidores Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental - 
EPPGG, a qual será composta pelos seguintes membros: I - Chefia ime-
diata do servidor avaliado; II - Membro titular: Rafael Marques Pessoa, 
MASP: 0752575-1; III - Membro suplente: Camila Pereira de Oliveira 
Ribeiro, MASP: 1127927-0 . Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação . Belo Horizonte, 14de março de 2019 . Ass) Prof . 
Evaldo Ferreira vilela, PhD – Presidente .
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PORTARIA PRE 9/2019

Altera os membros que compõem aComissão Permanente de Avalia-
ção de Documentos de Arquivo da Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - FAPEMIG, instituída pela Portaria n . 83, de 
29 de novembro de 2006 . 
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais – FAPEMIG, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
xIII, do art . 11, do Decreto Estadual nº 47 .176 de 18 de abril de 2017, 
Resolve: Art . 1º - Alteram-se os membros que compõem a Comis-
são Permanente de Avaliação de Documentos de Arquivo da FAPE-
MIG, criada pela Portaria Nº 83/2006, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais no dia 30 de novembro de 2006, que passa 
a ser composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do pri-
meiro: I -Luigi Caetano da Silva; II -Ader Luiz Dias; III -Cibele Bersan 
Mariano Pádua; Iv -Leandro de Medeiros Alves; v -Luciana de Paula 
Lourenço; vI -virginia Mascarenhas Nascimento Teixeira . Parágrafo 
único – Nas ausências e/ou impedimentos do Presidente, esteserá subs-
tituído pelo servidor,Leandro de Medeiros Alves . Art . 2º - Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação . Art . 3º - Ficamrevogadas as 
disposições em contrário . Belo Horizonte, 13de março de 2019 . Ass) 
Evaldo Ferreira vilela,PhD- Presidente da FAPEMIG .
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PORTARIA PRE N° 18/2019

Instaura Tomada de Contas Especial em face da omissão de prestar con-
tas por meio do Termo de Outorga Processo TEC APQ-00280/10 e dá 
outras providências .
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais - FAPEMIG no uso de suas competências atribuídas pelo Decreto 
Estadual nº 47 .176, de 18 de abril de 2017, e suas alterações, atendendo 
ao disposto no inciso I, do artigo 47 da Lei Complementar nº 102, de 
17 de janeiro de 2008 e nos artigos 2º e 8º da Instrução Normativa nº 
03/2013 do Tribunal de Contas do Estado; e considerando os aponta-
mentos do Relatório Técnico nº 027/2018 de 01 de agosto de 2018, 
emitido pelo Departamento de Prestação de Contas, RESOLvE: Art . 
1º Instaurar Tomada de Contas Especial para apurar os fatos, identifi-
car os responsáveis e quantificar o dano ao erário, em face da omissão 
de prestar contas por meio do Termo de Outorga Processo TEC APQ-
00280/10, Projeto “Rastreabilidade de Produtos Perecíveis na Cadeia 
Logística do Frio com Foco na Segurança do Produto e na Transpa-
rência e Melhoria Contínua dos Processos Logísticos”, celebrado em 
28 de abril de 2010, tendo como Partícipes a Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de Minas Gerais, a Empresa MITAH TECHNO-
LOGIES – MITAH Tecnologia, Desenvolvimento e Comércio de Sof-
tware e Ricardo Alexandre Silva Shimabukuro victório . Art . 2º Desig-
nar Comissão de Tomada de Contas Especial para promover a apuração 
dos fatos, a identificação dos responsáveis, a quantificação do dano ao 

erário, a formalização e a instrução do procedimento e a emissão do 
Relatório do Tomador de Contas, nos termos da Instrução Normativa nº 
03/2013, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias. Art. 3º A Comissão de 
Tomada de Contas Especial a que se refere o art . 2º será composta pelos 
seguintes servidores, instituída pela Portaria PRE Nº 22/2017, presi-
dida pelo primeiro, o qual é substituído pelo segundo nas ausências e 
nos impedimentos: I - Camila Fernanda Parrela, Gestor em Ciência e 
Tecnologia – MASP 1 .268 .067-4; II - Rosana Aparecida Gomes, Téc-
nico em Atividade de Ciência e Tecnologia – MASP 1 .167 .126-0; III - 
Cynthia Mendonça Barbosa, Gestor em Ciência e Tecnologia – MASP 
1 .292 .517-8; Iv - José Alberto Bianchi, Técnico em Atividade de Ciên-
cia e Tecnologia – MASP 1 .146 .903-8 . Art . 4º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação . Belo Horizonte, 12 de março de 2019 . 
Ass) Prof . Evaldo Ferreira vilela,PhD – Presidente .
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instituto de metrologia e 
Qualidade do Estado - iPEm

Diretor-Geral: Roberto Geraldo da Silva

ATO Nº022 /2019-EXONERA A PEDIDO, de acordo com a alínea “a” 
do art. 106 da Lei nº. 869, de 05/07/1952, o (a) servidor (a) MASP: 
1158753-2, TACIANA LOPES DE SOuZA, ocupante do cargo efetivo 
AFGMQ, a partir de 04/02/2019, do Quadro Geral deste Instituto.
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universidade do Estado de minas Gerais - uEmG
Reitora: Profª Lavínia Rosa Rodrigues

PORTARIA/UEMG Nº 32 ,de 14 de março de 2019
Concede promoção a servidores da universidade do Estado de Minas Gerais – uEMG - nas carreiras
do Grupo de Atividades de Educação Superior do Poder Executivo .
A Reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o disposto no art . 21, da 
Lei nº . 15 .463, de 13 de janeiro de 2005,
RESOLvE:
Art .1º Fica concedida promoção a servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Supe-
rior, de que trata a Lei nº 15.463/2005, lotados na Universidade do Estado de Minas Gerais, na forma e a contar das datas constantes do Anexo I a 
esta Portaria .
Art .2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

universidade do Estado de Minas Gerais em Belo Horizonte, aos 14 de março de 2019 .
Lavínia Rosa Rodrigues

Reitora

ANExO I
(a que se refere o art. 1º da Portaria/UEMG nº 33, de 14 de março de 2019)

SERvIDOR MASP CARREIRA
Situação Anterior Situação Nova

vigência
Nível Grau Nível Grau

JOSIANE REGINA DE ARAuJO GOMES 11024056 TuNIv II C III A 01/01/2019

JOSE MARDEM FERREIRA 11198157 TuNIv II C III A 01/01/2019

ROGERIA MARIA ALvES BORGES RODRIGuES 11271038 ANu II C III A 01/01/2019
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ATO N.º 928/2019

A Reitora da Universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições ANULA NO ATO nº 1843/2018, publicado em 07/06/2018, a con-
cessão de férias prêmio dos servidores abaixo:

Masp Servidor Cargo Adm Ref . ao quinq .
0881907-0 ADRIANO REIS DE PAuLA E SILvA PES 04 1°
0598272-3 AFONSINA MARIA FERREIRA PES 03 1° e 2°
1034205-3 ALBERTO SAMPAIO NETO PES 03 1°, 2° e 3°
1034191-5 ALExANDRE GLOOR PES 03 1°, 2° e 3°
1110635-8 ALICE MARTINS BELEM vIEIRA PES 03 1° e 2°
1034135-2 ANA CONSuELO RAMOS PES 03 1°, 2°, 3° e 4°
1140889-5 ANA PAuLA ANDRADE PES 03 1° e 2°
1034170-9 ANGÉLICA OLIvEIRA ADvERSE PES 03 1°, 2° e 3°
1108912-5 BRENO PESSOA DOS SANTOS PES 03 1° e 2°
1093921-3 CARLOS ALBERTO SILvA DE MIRANDA PES 03 1° e 2°
1034270-7 CIBELE LAuRIA SILvA PES 03 1°, 2° e 3°
1001978-4 CLáuDIA ARAÚJO GARCIA PES 06 1°, 2° e 3°
1034322-6 CLAuDIOMARCuS SERAFIM FLORIANO PES 04 1°, 2° e 3°
0852929-9 CRISTIANA FONSECA DE CASTRO OLIvEIRA PES 04 1° e 2°
1111521-9 DANIELA GOuLART PERES PES 03 1° e 2°
1177961-8 DAvID SAD FILHO PES 03 1°
1035946-1 ELEILTON SANTOS DA CRuZ PES 04 1°
1054260-3 FABIO NERY DE SOuZA PES 03 1° e 2°
1120390-8 FABIOLA SILvA TASCA PES 03 1° e 2°
1111903-9 FABRICIA NuNES DE JESuS GuEDES PES 04 1°
1034232-7 FERNANDO PACÍFICO HOMEM PES 04 1°, 2°, 3° e 4°
0664399-3 GEISIANE RODRIGuES DOS SANTOS PES 04 1°
0822611-0 GIOvANE HILARIO DA SILvA PES 04 1°
1034129-5 GISELE MARIA MARINO COSTA PES 03 1°, 2°, 3° e 4°
1034130-3 GISLENE MARINO COSTA PES 04 1°, 2°, 3° e 4°
1034147-7 GLAuCIA DE ANDRADE BORGES PES 04 1°, 2°, 3° e 4°
1111233-1 GLAuCIA MARCONDES vIEIRA PES 03 1° e 2°
1034148-5 GuSTAvO ANIBAL NAPOLI vILLALBA PES 04 1°, 2°, 3° e 4°
1012356-0 HALLINE ANGELINO ESTANISLAu PACHECO PES 05 1°
1034174-1 HELDER DA ROCHA COELHO PES 04 1°, 2° e 3°
0844722-9 IvAIR ANTÔNIO CuNHA PES 03 1°
1034228-5 IvAN EGÍDIO SILvA JuNIOR PES 03 1°, 2° e 3°
0876255-1 IvANA DE OLIvEIRA CARvALHO PES 05 1° e 2°
1085586-4 JANINA SOARES DAMIÃO PES 03 1° e 2°
1108826-7 JOSE ANTÔNIO BAETA ZILLE PES 03 1° e 2°
1154440-0 JOSE RuBENILDO DOS SANTOS PES 04 1°
0547528-0 JOSNEY FREITAS SILvA PES 04 1°
1034208-7 JuNIA CANTON ROCHA PES 03 1°, 2° e 3°
1034243-4 JuNIA MARIA DA FONSECA PENNA PES 03 1°, 2° e 3°
1108655-0 LáZARO EuSTáQuIO SILvA SIMIM PES 03 1° e 2°
1034325-9 LINCOLN MEIRELES RIBEIRO DOS SANTOS PES 03 1°, 2° e 3°
1034225-1 LISSANDRA SAMPAIO RIBEIRO PES 03 1°, 2° e 3°
1034017-2 MARIA BERNADETE SANTOS TEIxEIRA PES 04 1° e 2°
1108476-1 MARIA FLAvIA vANuCCI MORAES PES 03 1° e 2°
1034287-1 MARCELO ALMEIDA SAMPAIO PES 03 1°, 2° e 3°
1149473-9 MATHEuS ALMEIDA RODRIGuES PES 03 1° e 2°
0979489-2 MOACIR GOMES DE ALMEIDA PES 04 1° e 2°
1034181-6 NADJA MARIA MOuRÃO PES 04 1°, 2° e 3°
1081659-3 NAGELA APARECIDA BRANDÃO PES 03 1° e 2°
1034216-0 NARA FIRME BRAGA PES 03 1°, 2° e 3°
1096820-4 OSANIA EMERENCIANO FERREIRA PES 04 1°
1054604-2 PATRICIA PINHEIRO DE SOuZA PES 03 1° e 2°
1034226-9 PAuLO ROBERTO LISBOA PES 03 1°, 2° e 3°
1067617-9 PRISCILA PASCHOALINO RIBEIRO PES 03 1°
1062121-7 RENATA JÚLIA CICARINI PES 05 1° e 2°
1034211-1 ROBÉRIO MOLINARI NEvES PES 04 1°, 2° e 3°
1034151-9 RONAN CARDOZO COuTO PES 03 1°, 2°, 3° e 4°
1108885-3 ROSÂNGELA MIRIAM LEMOS OLIvEIRA MENDONÇA PES 03 1° e 2°
1034263-2 SEBASTIANA LuIZA BRAGANÇA LANA PES 03 1°
0866052-4 SELMA MARIA WILKE DE SOuZA PES 06 1°, 2°, 3° e 4°
1056482-1 SIMONE LOPES TELES PES 03 1°, 2° e 3°
1034162-6 SIMONE MARIA BRANDÃO MARQuES ABREu PES 04 1°, 2°, 3° e 4°
1034283-0 THAIS MAuRA MARQuES PES 03 1°, 2° e 3°
1034186-5 TIBERIO CESAR FRANÇA PES 03 1°, 2° e 3°
1034163-4 YRuRA GARCIA JuNIOR PES 03 1°, 2° e 3°

Belo Horizonte, aos 7 de março de 2019 .
Prof .ª Lavínia Rosa Rodrigues

Reitora
14 1203419 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190314210201014.


